
Acórdão do Tribunal da Função Pública (Segunda Secção) de 8 de outubro de 2015 — FT/ESMA

(Processo F-39/14) (1)

(Função Pública — Agente temporário — Contabilista — Não renovação de um contrato por tempo 
determinado — Autoridade competente — Erro manifesto de apreciação — Ónus da prova — Regra de 

concordância entre a petição e a reclamação)

(2015/C 381/88)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: FT (representante: S. Pappas, advogado)

Recorrida: Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados (representantes: inicialmente R. Vasileva Hoff, 
agente, D. Waelbroeck e A. Duron, advogados, em seguida R. Vasileva Hoff e A. Lorenzet, agentes, D. Waelbroeck e A. 
Duron, advogados)

Objeto

Pedido de anulação da decisão que não renovou o contrato da recorrente e pedido de indemnização pelo dano moral 
alegadamente sofrido.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) FT suporta as suas próprias despesas e é condenada a suportar as despesas efetuadas pela Autoridade Europeia dos Valores 
Mobiliários e dos Mercados.

(1) JO C 421, de 24.11.2014, p. 58.

Acórdão do Tribunal da Função Pública (Primeira Secção) de 6 de outubro de 2015 — FE/Comissão

(Processo F-119/14) (1)

(Função Pública — Recrutamento — Concurso geral — Inscrição na lista de reserva — Decisão da AIPN 
de não recrutar um candidato aprovado — Competências, respetivamente, do júri e da AIPN — Requisitos 
de admissão ao concurso — Duração mínima da experiência profissional — Modalidades de cálculo — 

Erro manifesto de apreciação do júri — Inexistência — Perda de oportunidade de ser recrutado — 
Indemnização)

(2015/C 381/89)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: FE (representantes: L. Levi e A. Blot, advogados)

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: J. Currall e G. Gattinara, agentes)
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Objeto

Pedido de anulação da decisão da Comissão que pôs termo ao procedimento iniciado com vista à nomeação da recorrente 
como funcionária, tendo esta última sido inscrita numa lista de reserva de concurso, após ter sido informada de que a DG 
em causa tinha dado o seu acordo para a sua admissão, e depois de, por fim, ter sido considerado que a sua experiência 
profissional não era suficiente.

Dispositivo

1) É anulada a decisão de 17 de dezembro de 2013 através da qual a Comissão Europeia recusou recrutar FE.

2) A Comissão Europeia é condenada a pagar a FE o montante de 10 000 euros.

3) É negado provimento ao recurso quanto ao restante.

4) A Comissão Europeia suporta as suas próprias despesas e é condenada a suportar as despesas efetuadas por FE.

(1) JO C 7, de 12.1.2015, p. 56.

Acórdão do Tribunal da Função Pública (Primeira Secção) de 6 de outubro de 2015 — CH/Parlamento

(Processo F-132/14) (1)

(Função pública — Assistentes parlamentares acreditados — Artigo 266.o TFUE — Medidas de execução 
de um acórdão de anulação do Tribunal Geral — Anulação de uma decisão de despedimento — Anulação 
de uma decisão que indefere um pedido de assistência apresentado a título do artigo 24.o do Estatuto — 

Alcance da obrigação de assistência em presença de indícios de prova de um assédio — Obrigação da 
AHCC de conduzir um inquérito administrativo — Possibilidade de o funcionário ou agente intentar um 
processo judicial nacional — Comité consultivo sobre o assédio e a sua prevenção no local de trabalho que 

trata das queixas dos assistentes parlamentares acreditados em relação a membros do Parlamento — 
Função e prerrogativas — Prejuízos patrimonial e moral)

(2015/C 381/90)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: CH (representantes: L. Levi, C. Bernard-Glanz e A. Tymen, advogado)

Recorrido: Parlamento Europeu (representantes: E. Taneva e M. Dean, agentes)

Objeto

Pedido da recorrente de anulação das decisões tomadas pelo Parlamento Europeu em execução do acórdão do Tribunal da 
Função Pública de 12 de dezembro de 2013, F-129/12, CH/Parlamento, em que recusa abrir um inquérito administrativo 
relativo à queixa por assédio da recorrente, o pagamento à recorrente de um montante adicional de compensação financeira 
e a concessão à recorrente da totalidade dos benefícios e complementos ligados à existência do seu contrato de assistente 
parlamentar acreditada cuja resolução foi anulada pelo Tribunal da Função Pública no acórdão referido, e pedido de 
indemnização pelos prejuízos material e moral alegadamente sofridos.

C 381/64 PT Jornal Oficial da União Europeia 16.11.2015


